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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10670.720145/2005-12
Recurso n® 502.811 Voluntario
Acordao n° 1201-000.854 — 2? Camara /1* Turma Ordinaria

Sessao de 7 de agosto de 2013

Matéria DCOMP - SALDONEGATIVO DO IRPJ
Recorrente FAZENDA-DO CANTAGALO LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 1998

COMPENSACAO. CREDITO DECLARADO EM DIPJ. UTILIZACAO EM
OUTRO PROCESSO DE COMPENSACAO. INEXISTENCIA DE SALDO.

O saldo creditério foi reconhecido no Processo n° 10670.00118/00-36,
ensejando a sua utilizacdo em compensagdo com outros débitos, conforme
extrato juntado aos autos.

Nao existindo sobras de saldo remanescente, ndo se reconhece o direito
creditério, implicando na ndo extingao do débito fiscal pela compensagao.

Recurso conhecido e ndo provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao Recurso.

(documento assinado digitalmente)
Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz - Presidente.
(documento assinado digitalmente)

Rafael Correia Fuso - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Francisco de Sales
Ribeiro de Queiroz (Presidente), Marcelo Cuba Netto, Rafael Correia Fuso, Roberto Caparroz
de Almeida; André-AlmeidaBlancore Meigan Sack Rodrigues.
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 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO EM DIPJ. UTILIZAÇÃO EM OUTRO PROCESSO DE COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE SALDO.
 O saldo creditório foi reconhecido no Processo n° 10670.00118/00-36, ensejando a sua utilização em compensação com outros débitos, conforme extrato juntado aos autos.
 Não existindo sobras de saldo remanescente, não se reconhece o direito creditório, implicando na não extinção do débito fiscal pela compensação.
 Recurso conhecido e não provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz - Presidente. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Correia Fuso - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz (Presidente), Marcelo Cuba Netto, Rafael Correia Fuso, Roberto Caparroz de Almeida, André Almeida Blanco e Meigan Sack Rodrigues.
 
  A contribuinte apresentou à Receita Federal várias declarações de compensação eletrônica, a partir de 12/03/2004 até 14/05/2004, em virtude de saldo negativo de IRPJ concernente ao ano calendário de 1998, apurado em sua DIRPJ do exercício de 1998, no valor de R$ 8.993,30.
O crédito informado foi indeferido, na íntegra, visto que teria decaído o direito de postular a compensação do crédito "proveniente de saldo negativo de IRPJ relativo ao ano calendário de 1998" .
Assim, foi indeferido o pleito compensatório, porque formulado "a destempo", nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacional. Vejamos as transcrições da decisão da DRF:
Este despacho decisório ater-se-á na análise do direito creditório apontado nas Declarações de Compensação pela contribuinte. Uma série de declarações de compensação foi baixada para este processo. A origem do crédito indicado pela interessada refere-se a saldo negativo de IRPJ atinente ao ano-calendário de 1998. 
Este despacho decisório cuidará da análise desse saldo negativo de IRPJ: se ele efetivamente existe e, caso positivo, o valor de seu direito creditório.
A contribuinte aponta um direito creditório proveniente de saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-calendário de 1998 quantificado em R$ 8.993,30 (oito mil novecentos e noventa e três reais e trinta centavos).
A primeira Dcomp que aponta o saldo negativo de IRPJ concernente ao anocalendário de 1998 foi transmitida em 12 de março de 2004 e processada sob o n° 31090.50602.120304.1.3.02-7476, consoante dados extraídos do sistema PerDcomp os quais podem ser visualizados pela tela inserida nos autos à fl. 3.
As Dcomps transmitidas pela contribuinte para o caso sob exame estão discriminadas na Tabela 2, a seguir:
(...)
A contribuinte pleiteia reconhecimento de direito creditório a título de saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-calendário de 1998 no valor de R$ 8.993,30 (oito mil novecentos e noventa e três reais e trinta centavos).
A análise do crédito apontado pela contribuinte em sua Declaração de Compensação que foi baixada para este processo referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1998 passa, basicamente, por dois crivos. No primeiro, observa-se a tempestividade � se o procedimento foi feito em tempo hábil, dentro do prazo decadencial.
O segundo crivo trata da verificação da característica do pagamento, isto é, se ele se enquadra em uma das duas situações a seguir: se foi efetuado a maior ou indevidamente.
A regra sobre o prazo a que tem direito a contribuinte para pleitear reconhecimento de direito creditório é estabelecida pelo art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN), reproduzido abaixo:
"Art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I � nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
(Grifou-se.)
O conhecido tributarista Aliomar Baleeiro, em sua premiada obra "Direito Tributário Brasileiro", 98 edição, da Editora Forense, Rio de Janeiro, 1977, pág. 520, tece alguns comentários a propósito do artigo do CTN reproduzido anteriormente, dentre eles os que se seguem:
"O prazo de 5 anos do art. 168 é de decadência e, portanto, não pode ser interrompido.
(..) o sujeito passivo tem de pleitear a restituição dentro dessa dilação, contada da extinção do crédito, por qualquer meio admitido no CTN, nos casos dos incisos I e lido art. 165."
(Destacou-se.)
No caso específico de saldo negativo de IRPJ, a data de apuração do imposto devido é que é considerada a data de referência para verificação da decadência.
Como a contribuinte apurou o Lucro Real em 31 de dezembro de 1998, em virtude de ter optado pelas estimativas mensais com ajuste anual, consoante mostra tela do sistema IRPJ à fl. 53, pela regra, estabelece-se o último dia do ano-calendário como a data de referência.
O prazo decadencial perfaz-se cinco anos após.
Portanto, considerando única e exclusivamente a questão da tempestividade, para passar pelo primeiro crivo, a requerente poderia pleitear reconhecimento de seu direito creditório em relação ao saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-calendário de 1998 até 31 de dezembro de 2003.
Como a contribuinte realizou a transmissão da Dcomp em 12 de março de 2004, conclui-se que o fez após o prazo garantido pela legislação de regência. Seu direito já havia decaído.
Assim sendo, a contribuinte não atende o primeiro requisito: o procedimento não foi executado em tempo hábil.
Ademais, esse pleito (investigação do crédito referente ao saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-calendário de 1998) já está sendo tratado no Processo Administrativo n° 10670-000.118/00-36, que fora protocolizado pela contribuinte, nesta repartição, em 28 de fevereiro de 2000, consoante comprovam cópias de documentos extraídos daqueles autos e que se encontram insertas nos presentes autos às fls. 42 a 45. Na pasta da Dcomp correspondente ao crédito, é questionado à contribuinte se o crédito apontado na Dcomp que se quer transmitir já foi informado em Processo Administrativo anterior. A resposta da requerente é cristalina: "Não". (As telas das cinco Dcomps transmitidas, mediante as quais se visualiza a assertiva da interessada, encontram-se insertas nos autos às fls. 4, 13, 22, 31 e 37).
Ante o exposto, infere-se que o crédito apontado pela contribuinte não deve ser reconhecido, logo, a homologação da compensação formulada para os débitos relacionados na Tabela 1, retro, fica absolutamente prejudicada.
Com base na análise do mérito no tópico anterior e nos fundamentos legais ali elencados, para as Declarações de Compensação baixadas para este processo, PROPONHO o indeferimento de ambos os pleitos: não se deve reconhecer o direito creditório apontado pela contribuinte para o saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica concernente ao ano-calendário de 1998, em virtude da consumação da decadência e, conseqüentemente, não se deve, também, homologar a compensação pretendida pela requerente para os nove débitos elencados na Tabela 1, retro, tendo em vista a inexistência de crédito para se contrapor a eles.
A empresa apresentou manifestação de inconformidade (fls. 82 e seguintes), alegando que:
a) à manifestação de inconformidade apresentada deve ser conferido o efeito suspensivo, como determina a legislação de regência;
b) para os tributos cujo lançamento é por homologação o prazo para pedido de restituição é de 10 anos (cinco mais cinco),
A DRJ manteve a não homologação das compensações, conforme decisão abaixo transcrita:
A manifestante afirma que a autoridade administrativa determinou a inscrição em Divida Ativa da União (DAU), dos débitos não compensados. Anexamos tela do sistema PROFISC na qual se vê que tais débitos não foram inscritos em DAU e encontram-se na situação de "cobrança final com pendência de compensação", o que significa que sua cobrança está suspensa até a decisão final sobre a compensação pleiteada. Assim o efeito suspensivo que a empresa requer, já foi concedido.
Tem razão a autoridade administrativa ao declarar a decadência para pedidos de compensação efetuados a partir de 12/03/2004, que utilize saldo negativo de IRPJ do anocalendário 1998, visto que o artigo 168 do CTN, c/c o artigo 3° da LC 118/2005, assim o determina, como se vê nas transcrições abaixo:
Art. 168, do CTN: O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
Art. 3°, da LC 118/2005: Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1 0 do art. 150 da referida Lei.
Não há que se falar que a LC 118/2005 não poderia ser aplicada retroativamente, já que essa é uma lei interpretativa, estando pois em consonância com o inciso I do artigo 106 do CTN, que estabelece, que a lei pode ser aplicada em ato ou fato pretérito, quando expressamente interpretativa, excluindo-se a ação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados.
A contribuinte foi intimada da decisão da DRJ de Juiz de Fora em 04/12/2008, e apresentou Recurso Voluntário em 31/12/2008, alegando em síntese que:
a) O direito ao pleito, quando de sua implementação, não se encontrava extinto pela prescrição ou pela decadência. Na realidade, o pedido de compensação foi apresentado à DRF/MCR/MG através de várias DECLARAÇÕES DE COMPENSAÇÃO ELETRÔNICA, a partir de 12/03/2004 até 14/05/2004, em virtude de saldo negativo de IRPJ concernente ao ano calendário de 1998, apurado em sua DIRPJ do exercício de 1998;
b) Defende a tese dos 10 anos (5 +5), contemplada pelo STJ, destacando a impossibilidade da retroatividade das alterações promovidas pela Lei Complementar n° 118/2005, que alterou o prazo decadencial de repetição de indébito.
Em sessão de julgamento desse E. Tribunal em 2012, entendeu essa Colenda Turma em baixar os autos em diligência para: �que a DRF encaminhe cópia integral do Processo n° 10670.00118/00-36, ou apresente histórico completo do pedido de restituição ora mencionado, informando ainda se sobrou algum saldo negativo relativo ao ano de 1998 para ser compensado ou restituído, considerando o prazo de 10 anos para a repetição do indébito, conforme entendimento sufragado do STF�.
A fiscalização juntou aos autos cópia integral do Processo n° 10670.00118/00-36, na qual possui as seguintes informações. Vejamos o que constou do despacho decisório:






(...)













Portanto, observa-se que o saldo remanescente no valor de R$ 8.969,54 foi reconhecido no Processo n° 10670.00118/00-36, sendo já utilizado em compensação com outros débitos, conforme extrato juntado aos autos à fl. 657, não sobrando saldo remanescente, não sendo inclusive objeto de manifestação de inconformidade eventual diferença por parte de decadência, o que permite afirmarmos que a matéria objeto do processo em análise, qual seja 10670.720145/2005-12, encontra-se superada.

 Conselheiro RAFAEL CORREIA FUSO
O Recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais, por isso o conheço.
Quanto à decisão da DRJ, entendo pela sua manutenção, em razão da ausência de saldo relativo à restituição pleiteada pela contribuinte, como bem demonstrado nos autos do Processo n° 10670.00118/00-36.
Ademais, ficou consignado no referido processo que não houve por parte do contribuinte qualquer manifestação de inconformidade questionando eventual diferença do saldo que tivesse decaído. 
Portanto, restou infrutífera a aplicação do entendimento do STF e do STJ quanto à tese dos 5+5, antes da vigência da Lei Complementar n° 118/2005, por ausência do direito de crédito pleiteado em sede de restituição, além do fato do contribuinte não ter impugnado quando à época do reconhecimento do crédito eventual diferença que poderia ter decaído por conta da aplicação do prazo de 5 anos pela Delegacia da Receita Federal, o que torna a matéria não passível mais de questionamento.
Como constatado no relatório da DRF transcrito acima relativo ao suposto saldo existente no Processo n°10670.00118/00-36, já havia sido utilizado em outras compensações, não podendo ser reconhecido nos presentes autos.
Diante do exposto, CONHEÇO do Recurso, e no mérito NEGO-LHE provimento.
É como voto!
(documento assinado digitalmente)
RAFAEL CORREIA FUSO - Relator
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Relatorio

\

A contribuinte apresentou a Receita Federal varias declaragdes de
compensagao eletronica, a partir de 12/03/2004 até 14/05/2004, em virtude de saldo negativo
de IKPJ concernente ao ano calendario de 1998, apurado em sua DIRPJ do exercicio de 1998,
no valor de R$ 8.993,30.

O crédito informado foi indeferido, na integra, visto que teria decaido o
direito de postular a compensacao do crédito "proveniente de saldo negativo de IRPJ relativo
ao ano calendario de 1998" .

Assim, foi indeferido o pleito compensatorio, porque formulado "a
destempo”, nos termos do art. 168 do Cddigo Tributario Nacional. Vejamos as transcri¢des da
decisdo da DRF:

Este despacho decisorio ater-se-a na andlise do direito
creditorio apontado nas Declara¢oes de Compensagdo pela
contribuinte. Uma série de declaracoes de compensag¢do foi
baixada para este processo. A origem do crédito indicado pela
interessada refere-se a saldo negativo de IRPJ atinente ao ano-
calendario de 1998.

Este despacho decisorio cuidard da andlise desse saldo negativo
de IRPJ: se ele efetivamente existe e, caso positivo, o valor de
seu direito creditorio.

A contribuinte aponta um direito creditorio proveniente de saldo
negativo de IRPJ concernente ao ano-calenddrio de 1998
quantificado em R$ 8.993,30 (oito mil novecentos e noventa e
trés reais e trinta centavos).

A primeira Dcomp que aponta o saldo negativo de IRPJ
concernente ao anocalendario de 1998 foi transmitida em 12 de
margo de 2004 e  processada sob 0 n°
31090.50602.120304.1.3.02-7476, consoante dados extraidos do
sistema PerDcomp os quais podem ser visualizados pela tela
inserida nos autos a fl. 3.

As Dcomps transmitidas pela contribuinte para o caso sob
exame estdo discriminadas na Tabela 2, a seguir:

()

A contribuinte pleiteia reconhecimento de direito creditorio a
titulo de saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-calendario
de 1998 no valor de R$ 8.993,30 (oito mil novecentos e noventa e
trés reais e trinta centavos).

A andlise do crédito apontado pela contribuinte em sua
Declara¢do de Compensagdo que foi baixada para este processo
referente wsaldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 1998
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passa, basicamente, por dois crivos. No primeiro, observa-se a
tempestividade — se o procedimento foi feito em tempo habil,
dentro do prazo decadencial.

O segundo crivo trata da verificagdo da caracteristica do
pagamento, isto é, se ele se enquadra em uma das duas situagcoes
a seguir: se foi efetuado a maior ou indevidamente.

A regra sobre o prazo a que tem direito a contribuinte para
pleitear reconhecimento de direito creditorio é estabelecida pelo
art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo
Tributario Nacional — CTN), reproduzido abaixo:

"Art. 168 - O direito de pleitear a restitui¢do extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I — nas hipoteses dos incisos I e Il do artigo 165, da data da
extincdo do crédito tributario;

(Grifou-se.)

O conhecido tributarista Aliomar Baleeiro, em sua premiada
obra "Direito Tributario Brasileiro”, 98 edicdo, da Editora
Forense, Rio de Janeiro, 1977, pdg. 520, tece alguns
comentarios a proposito do artigo do CTN reproduzido
anteriormente, dentre eles os que se seguem:

"O prazo de 5 anos do art. 168 ¢ de decadéncia e, portanto, ndo
pode ser interrompido.

(..) o sujeito passivo tem de pleitear a restituicdo dentro dessa
dilagcdo, contada da extingdo do crédito, por qualquer meio
admitido no CTN, nos casos dos incisos I e lido art. 165."”

(Destacou-se.)

No caso especifico de saldo negativo de IRPJ, a data de
apurag¢do do imposto devido é que é considerada a data de
referéncia para verificacdo da decadéncia.

Como a contribuinte apurou o Lucro Real em 31 de dezembro de
1998, em virtude de ter optado pelas estimativas mensais com
ajuste anual, consoante mostra tela do sistema IRPJ a fl. 53, pela
regra, estabelece-se o ultimo dia do ano-calendario como a data
de referéncia.

O prazo decadencial perfaz-se cinco anos apos.

Portanto, considerando unica e exclusivamente a questdo da
tempestividade, para passar pelo primeiro crivo, a requerente
poderia pleitear reconhecimento de seu direito creditorio em
relagdo ao saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-
calendario de 1998 até 31 de dezembro de 2003.

Como a contribuinte realizou a transmissdo da Dcomp em 12 de
margo de 2004, conclui-se que o fez apos o prazo garantido pela
legislacdo’ deregéncia.'Seu direito ja havia decaido.



Processo n° 10670.720145/2005-12 S1-C2T1
Acoérdao n.° 1201-000.854 Fl. 141

Assim sendo, a contribuinte ndo atende o primeiro requisito: o
procedimento nado foi executado em tempo habil.

Ademais, esse pleito (investigagdo do crédito referente ao saldo
negativo de IRPJ concernente ao ano-calenddrio de 1998) jd
estd sendo tratado no Processo Administrativo n° 10670-
000.118/00-36, que fora protocolizado pela contribuinte, nesta
reparticdo, em 28 de fevereiro de 2000, consoante comprovam
copias de documentos extraidos daqueles autos e que se
encontram insertas nos presentes autos as fls. 42 a 45. Na pasta
da Dcomp correspondente ao crédito, é questionado a
contribuinte se o crédito apontado na Dcomp que se quer
transmitir ja foi informado em Processo Administrativo
anterior. A resposta da requerente é cristalina: "Ndo'. (As
telas das cinco Dcomps transmitidas, mediante as quais se
visualiza a assertiva da interessada, encontram-se insertas nos
autos as fls. 4, 13, 22, 31 e 37).

Ante o exposto, infere-se que o crédito apontado pela
contribuinte ndo deve ser reconhecido, logo, a homologagdo da
compensagdo formulada para os débitos relacionados na Tabela
1, retro, fica absolutamente prejudicada.

Com base na andlise do mérito no topico anterior e nos
fundamentos legais ali elencados, para as Declaragoes de
Compensagdo baixadas para este processo, PROPONHO o
indeferimento de ambos os pleitos: ndo se deve reconhecer o
direito creditorio apontado pela contribuinte para o saldo
negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica concernente
ao ano-calendario de 1998, em virtude da consumacdo da
decadéncia e, conseqiientemente, ndo se deve, também,
homologar a compensagdo pretendida pela requerente para os
nove débitos elencados na Tabela 1, retro, tendo em vista a
inexisténcia de crédito para se contrapor a eles.

A empresa apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 82 e seguintes),
alegando que:

a) a manifestacao de inconformidade apresentada deve ser conferido o efeito
suspensivo, como determina a legislagdo de regéncia;

b) para os tributos cujo langamento ¢ por homologacdo o prazo para pedido
de restituicao ¢ de 10 anos (cinco mais cinco),

A DRIJ manteve a ndo homologag¢ao das compensagdes, conforme decisdao
abaixo transcrita:

A  manifestante afirma que a autoridade administrativa
determinou a inscrigdo em Divida Ativa da Unido (DAU), dos
debitos ndo compensados. Anexamos tela do sistema PROFISC
na qual se vé que tais débitos ndo foram inscritos em DAU e
encontram-se na situagdo de "cobranga final com pendéncia de
compensagdo”, o que significa que sua cobranga estd suspensa
até, a decisdo final :sobre a compensagdo pleiteada. Assim o
efeitosuspensivo que a.empresa-requery.ja.foi concedido.
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Tem razdo a autoridade administrativa ao declarar a decadéncia
para pedidos de compensagdo efetuados a partir de 12/03/2004,
que utilize saldo negativo de IRPJ do anocalendario 1998, visto
que o artigo 168 do CTN, c/c o artigo 3° da LC 118/2005, assim
o determina, como se vé nas transcri¢oes abaixo:

Art. 168, do CTN: O direito de pleitear a restitui¢do extingue-se
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

1 - nas hipoteses dos incisos I e Il do artigo 165, da data da
extingdo do créedito tributario;

Il - na hipotese do inciso Il do artigo 165, da data em que se
tornar definitiva a decisdo administrativa ou passar em julgado
a decisdo judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou
rescindido a decisdo condenatoria.

Art. 3°, da LC 118/2005: Para efeito de interpretacdo do inciso 1
do art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo
Tributario Nacional, a extin¢cdo do crédito tributdario ocorre, no
caso de tributo sujeito a langamento por homologagdo, no

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1 0 do art.
150 da referida Lei.

Ndo ha que se falar que a LC 118/2005 ndo poderia ser aplicada
retroativamente, ja que essa ¢ uma lei interpretativa, estando
pois em consondncia com o inciso I do artigo 106 do CTN, que
estabelece, que a lei pode ser aplicada em ato ou fato pretérito,
quando expressamente interpretativa, excluindo-se a agdo de
penalidade a infra¢do dos dispositivos interpretados.

A contribuinte foi intimada da decisdio da DRJ de Juiz de Fora em
04/12/2008, e apresentou Recurso Voluntario em 31/12/2008, alegando em sintese que:

a) O direito ao pleito, quando de sua implementagdo, ndo se encontrava
extinto pela prescricdo ou pela decadéncia. Na realidade, o pedido de compensacdo foi
apresentado & DRF/MCR/MG através de varias DECLARACOES DE COMPENSACAO
ELETRONICA, a partir de 12/03/2004 até 14/05/2004, em virtude de saldo negativo de IRPJ
concernente ao ano calendario de 1998, apurado em sua DIRPJ do exercicio de 1998;

b) Defende a tese dos 10 anos (5 +5), contemplada pelo STJ, destacando a
impossibilidade da retroatividade das alteracdes promovidas pela Lei Complementar n°
118/2005, que alterou o prazo decadencial de repeticao de indébito.

Em sessdo de julgamento desse E. Tribunal em 2012, entendeu essa Colenda
Turma em baixar os autos em diligéncia para: “que a DRF encaminhe copia integral do
Processo n° 10670.00118/00-36, ou apresente historico completo do pedido de restituigdo ora
mencionado, informando ainda se sobrou algum saldo negativo relativo ao ano de 1998 para
ser compensado ou restituido, considerando o prazo de 10 anos para a repeticdo do indébito,
conforme entendimento sufragado do STF”.

A fiscalizagdo juntou aos autos copia integral do Processo n°
10670.00118/00-36, na qual possui as seguintes informacdes. Vejamos o que constou do
despacho decisorio:
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Em virtude das razSes que serfo apresentadas nos pardgrafos abaixo,
retificar-se-a4 o Despacho Decisorio Saort/DRF/MCR n° 041/2005 exarado as fls. 570 a 598
dos presentes autos; portanto, o despacho decisorio retromencionado sera integralmente
substituido por este.

Quando se analisa saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, a solugdo
aprescntada ¢ feita de forma integral: analisa-se todo o crédito proveniente dessa rubrica.
Portanto, a andlise do crédito ¢ feita apenas uma sé vez. Esse procedimento é assim feito
yara iacilitar a operacionalizagio das declaragdes de compensagéo transmitidas pela pessoa
Juridica posteriormente a primeira. Entdo, em resumo: ndo se analisa pedago dec crédito
apontado em cada Dcomp; analisa-se, sim, o crédito inteiro apontado na primeira Dcomp.
E a metodologia adotada ¢ a seguinte: é identificado, a priori, o total do direito creditorio
proveniente daquela rubrica; em seguida, deduz-se o valor ja utilizado pela contribuinte no
periodo em que ela estava autorizada a fazer compensagio com débito de mesma natureza,
sem que se precisasse, para tanto, requerer, mediante processo administrativo dirigido a
SRF, a compensagdo pretendida; bastava que a compensagdo fosse revelada a SRIF em sua
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF).

No caso sob exame, a contribuinte apontou um pedago do direito creditorio
proveniente do saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-calendario de 1998; o valor
requerido € exatamente R$ 8.969,54 (oito mil novecentos e sessenta € nove reais e
cinqlienta e quatro centavos). Ver-se-a que esse valor sera reconhecido por este despacho
deciscrio.

Trata o presente processo de Declaragdo de Compensagio, Deomp.

Este despacho decisorio ater-se-a na andlise do direito creditério apontado
na Dcomp pela contribuinte.

A contribuinte alardeia um valor original pago a maior, consoante pedido
de restitui¢do formulado a fl. 1 dos autos. No campo Motivo do Pedido, a requerente
informa: “Pagamento a maior no periodo de 1993 a 1998, apurando crédito original de R$
27.001,76, conf. Demonstrado na declara¢do do ano calenddrio 1998, exercicio 1999,
planilha 06 anexa”. E, finalmente, no campo Demonstrativo do Cdlculo da Restitui¢do, a
interessada acrescenta: “Parcela no valor de RS 8.969,54, correspondente a recolhimento
mensal por estimativa, IRPJ, ano calenddrio 1998. Conforme demonstrativo planilhas 01 a
07, anexo”.

A fl. 2 dos autos, a contribuinte relaciona os débitos de CSLL a serem
compensados com o crédito apontado no pedido de restitui¢do a fl. 1.
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No dia 14 de janeiro de 2005, a contribuinte apresentou requerimento
complementar, desta feita para detalhar o pedido mencionado no paragrafo acima. Nessc
documento, inserido nos autos as fls. 371 e 372, a interessada esclarece:

“Quando da apresentagdo do PEDIDO DE RESTITUICAO, no campo 02
do formuldario fez contar um crédito junto a Receita Federal no valor original de R
27.001,76, proveniente de pagamentos a maior no periodo de 1993 a 1998.

Entretanto o crédito, referente ao Imposto de Renda, correto era de R$
43.296,34, oriundo do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Aplicagdes Financeiras no
valor de R§ 10.788,24 e do Imposto de Rendua Mensal pago por estimativa, no valor de R
34.808, 10, Linhas 13 e 16 da Ficha 13 da DIPJ — Retificadora, do Ano Calenddario 1998,
recebida pelo SERPRO em 06/01/2003, sob o n° 0009955780. (Copia anexa).

()

Os valores dos créditos apurados junto a Receita Federal, foram assim
utilizados:

O valor do Imposto de Renda Pago por Estimativa — Linha 16 da Ficha 13
de DIPJ, no valor de R$ 34.808, 10, foi usado para compensagdo da CSLL no valor de RS
8.969,54, objeto do Pedido de Compensagdo acima, e IRPJ — Estimativa do periodo de
Nov. e Dez./1999 e de Jan. a Dez./2000, conforme demonstrado na Planilha 02 anexa.

O valor do Imposto de Renda Retido na Fonte — Linha 13 da Ficha 13 du
DIPJ, no valor de RS 10.788,24, foi utilizado para compensagdo do IRPJ do Ano
Calenddrio de 1999, no valor de RS 2.226,09, e IRPJ — Estimativa, CSLL — Estimativa,
COFINS e PIS dos meses de Mar./04 a Mai./04, conforme demonstrado na Planilha 03
anexa.”

Além da declaragdo de compensagdo apresentada pela contribuinte as fls. 1
e 2, por meio das quais ela fornece os dados do possivel crédito e dos débitos,
respectivamente, foram acostados aos autos os seguintes documentos:

a) copia de documentos do representante legal da empresa Luiz dc Paula
Ferreira, a fl. 3 (frente e verso);

b) coépia de folha de cheque mediante a qual se visualizam os dados
bancérios da empresa, a fl. 4;

¢) copia do cartdo de identificagdo da Pessoa Juridica, a {l. 5;

d) planilhas apresentadas pela contribuinte para subsidiar a Dcomp, as fls. 6
al2;

e) copia do recibo de entrega da Declara¢do de Informagdes Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica, DIPJ, original, referente ao ano-calendério de 1998, a fl. 13;

2

f) copia da DIPJ mencionada no item “e”, acima, as flIs. 14 a 81;
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g) cépia de Documentos de Arrecadagdo de Receitas Fedcrais, Darfs,
mediante os quais a contribuinte efetuou recolhimentos para quitar compromissos de IRPJ
— Estimativa, no codigo de receita 2362, ¢ de periodos de apuragdo que vdao de 1993 a
1996, as fls. 32 a 97,

h) cépia do contrato social consolidado da empresa, assinado em 31 de maio
de 1984, pelos seus trés quotistas, quais sejam: Cia. de Tecidos Norte de Minas —
Coteiminas, José Alencar Gomes da Silva e Luiz de Paula Ferreira, as {ls. 98 a 101;

i) copia da vigésima segunda alteragdo do contrato social da empresa,
assinada em 30 de outubro de 1998 pelos seus trés quotistas, quais sejam: José Alencar
Gomes da Silva, Luiz de Paula Ferreira ¢ Empresa Nacional de Comércio, Rédito e
Participagdes S.A. — ENCORPAR, pelo seu diretor presidente Josué Christiano Gomes da
Silva e pelo seu diretor Jodo Batista da Cunha Bomfim, as fIs. 102 ¢ 103;

j) requerimento apresentado em 14 de janeiro de 2005 mediante o qual
presta informagdes acerca da Dcomp, as fls. 371 ¢ 372;

k) planilhas referentes a Dcomp, as fls. 373 a 376;

l) copia do recibo de entrega da Declaragdo de Informagdes Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica, DIPJ, retificadora, referente ao ano-calendario dc 1998, a 1l.
377,

m) cépia da DIPJ mencionada no item “/”, acima, as fls. 378 a 399 ¢ 402 a
453.

A Dcomp foi protocolizada nesta reparti¢io em 28 de fevereiro de 2000,
consoante carimbos de recepg¢ao apostos as fls. 1 e 2.

FUNDAMENTOS LEGAIS

Conquanto a contribuinte faca mencfio no requerimento complementar
inserido nos autos as fls. 371 e 372 a saldo credor de CSLL e sua respectiva utilizagdo, faz-
se necessario proceder a um esclarecimento: o presente processo trala-sc de uma
Declaragdo de Compensagdo, Dcomp, mediante a qual ha a indicagfio de um crédito, no
caso, de saldo negativo de IRPJ, e de débitos de CSLL a serem compensados. Néo ha,
portanto, possibilidade de se discutir outro crédito como quer a contribuinte. Néo se fara,
por meio deste processo, apreciagio do crédito de CSLL suscitado pela contribuinte em scu
requerimento retrocitado. A andlise dos presentes autos se detera no saldo negativo de IRPJ
concernente ao ano-calendario de 1998 e a utilizag@o desse crédito indicada na Dcomp pela
contribuinte.
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Outro esclarecimento preliminar, com o saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 1998, dentre outros débitos, a contribuinte informa no requcrimento
complementar inserto aos autos as fls. 371 e 372 que pretende compensar compromissos
tributarios das seguintes rubricas: “IRPJ — Estimativa, CSLL — Estimativa, COFINS e PIS
dos meses de Mar./04 a Mui./04, conforme demonstrado na Planilha 03 anexa”. Ocorre
que, a partir de 1° de outubro de 2002, qualquer compensacdo a ser feita deverd scguir os
traniites estabelecidos pela Instrugdo Normativa n® 210, de 30 de setembro de 2002,
rcvogada pela IN SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004, e que néo sdo esses adotados pela
contribuinte por meio do requerimento ja mencionado. Por conseguinte, essa compensagio
uidicada pela interessada no referido requerimento estd completamente descartada. Deve-
se, pela regra, seguir o disciplinamento contido na IN em vigor, a de n® 460, para se
proceder a compensagéo pretendida.

As demais utilizagdes do crédito proveniente do saldo negativo dc IRPJ
concernente ao ano-calendario de 1998 e informadas pela contribuinte nos autos scrio
observadas na analise da presente questdo, porque ndo se tratam de débitos cujos fatos
geradores sejam posteriores a 1° de outubro de 2002.

Assim sendo, inicia-se a partir deste ponto a analise da Dcomp apresentada
pela requerente.

A Dcomp ¢ composta de dois dados basicos: de um lado, um crédito, de
outro, débito ou débitos. No presente caso, a contribuinte aponta como crédito um valor
remanescente do saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-calendario de 1998; como
débitos, uma relacdo constituida de quatro compromissos de CSLL, consoante
discriminagdo realizada na Tabela 1, a seguir:

Tabela 1
D¢ébitos de CSLL a serem compensados com o valor remanescente
do saldo negativo de IRPJ atinente ao ano-calendario de 1998
Ord. Codigo de Periodo de Data de Valor do débito

reccita apuracéo vencimento (R$)
1 2484 02/1999 31/03/1999 1.121,90
2 2484 06/1999 30/07/1999 2.127,55
3 2484 07/1999 31/08/1999 3.450,87
4 2484 08/1999 30/09/1999 2.269,22
Total 8.969,54

O pedido de restituigdo formulado pela contribuinte tem como objcto o
saldo negativo de IRPJ atinente ao ano-calendério de 1998. A contribuinte alega que, apds
proceder a todas as compensagOes realizadas por ela em sua escrita contabil ¢ fiscal,
indicadas nos autos, restaria uma importancia suficiente para se fazer as compensagdcs
pretendidas.

Para se apurar o saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendario de
1998, ¢ preciso retornar ao ano-calendario de 1993, como sinaliza a propria contribuintc no
formulario inserido nos autos a fl. 1. Y

()
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Tabela 18
Estimativas de IRPJ apuradas na DIPJ do ano-calendario de 1998
(Declaragéo processada sob o n® 1272266-04)
| Ord. Periodo de Data do Estimativa devida
apuragdo vencimento [Linhas 02 ¢ 03
da Ficha 12 da DIPJ]
R$)
01 01/1998 2770271998 320,53
02 02/1998 31/03/1998 22.932,22
03 0371998 30/04/1998 518,19
04 04 /1998 2970571998 772,96
05 0571998 30/06/1998 856,21
06 06/1998 31/07/1998 2.063,23
07 07 /1998 31/08/1998 1.054,10
08 08 /1998 30/09/1998 659,85
09 09 /1998 30/10/1998 1.437,95
10 10/ 1998 30/11/1998 1.255,45
11 11/1998 3071271998 101,38
12 12/1998 29/01/1999 2.836,03
Total 34.808,10
Obs.: As telas do sistema JRPJ as quais contém os valores declarados da
Estimativa de IRPJ pela contribuinte encontram-se nos autos as fls. 455 a 460
[veja planilha & fl. 558].

Com o restante do salde negativo de IRPJ do ano-calendério de 1994 (R$
5.279,21), com todo o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 1995 (R$ 11.335,57)
e com parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 1996 (R$ 5.222.86) foi
possivel compensar todas as estimativas de IRPJ relacionadas na tltima coluna da Tabela
18, acima. As compensagdes aqui mencionadas foram realizadas pelo sistema adotado pela
Secretaria da Receita Federal denominado Neo Supo (Sistema de Apoio Operacional), em

sua versdo Windows 2.0.2.3, cujas telas encontram-se nos autos as fls. 525 a 530.

Apoés as compensagdes referidas no paragrafo acima, restou ainda do saldo
negativo de IRPJ do ano-calendério de 1996 a importincia de R$ 2.249,22 (dois mil
duzentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos), conforme exibe tela do sistema

Neo Sapo a fl. 526.
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Todas as estimativas relacionadas na Tabela 18, retro, foram liquidadas
pela contribuinte, pela modalidade da compensacio.

Pela DIPJ apresentada pela contribuinte e que fora processada sob o n°
1272266-04, observa-se que a empresa apurou Lucro Real nulo em 31/12/1998, refercnte
ao anc-calendario de 1998, consoante se verifica na tela extraida do sistema /RPJ a qual
exibe a Ficha 10, que cuida da Demonstragdo do Lucro Real, a fl. 569.

-

Tabela 19
Apuragio do Saldo Negativo de IRPJ — Ano-calendario de 1998
(Apuragdo da Saort — baseada em dados fornecidos pela prépria contribuinte
na Ficha 13 da DIPJ)

Ficha / Linha Discriminagéo Valor
da DIPJ (R$)
13/01 Imposto sobre o Lucro Real a aliquota de 15% 0,00
13/13 (-) Imposto de Renda Retido na Fonte 10.788,24
13/16 (-) Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 34.808,10
13/17 Imposto de Renda a Pagar -45.596,34

Obs.: A tela do sistema /RPJ que contém a apuragdo do Imposto de Renda a
pagar, pela contribuinte, encontra-se nos autos as fls. 461 e 569.

As retengdes na fonte informadas pela contribuinte na linha 13/13, cujo
valor estd discriminado na Tabela 19, acima, foram comprovadas por meio de documentos
cujas copias estdo inseridas nos autos as fls. 443 a 453 [o sistema IRF exibe retengdes
sofridas pela contribuinte ao longo do ano-calendério de 1998 — confira essas retengdes por
meio das telas extraidas do referido sistema e insertas nos autos a fl. 468].

Como se viu pela apuragdo sintetizada na Tabela 19, acima, o saldo
negativo de IRPJ concernente ao ano-calendario de 1998 totalizou RS$ 45.596,34
(quarenta e cinco mil quinhentos e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos).

A seguir, a compensa¢do das estimativas de IRPJ do ano-calendario de
1999.
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Compensacio das Estimativas de IRPJ do ano-calendario de 1999:
Tabela 20
Estimativas de IRPJ apuradas na DIPJ do ano-calendario de 1999
(Declaragéio processada sob o n° 0751185-04)
" Ord. Periodo de Data do Estimativa devida
apuragdo vencimento [Linhas 02 € 03
da Ficha 12 da DIPJ]
(R$)

01 01/1999 26/02/1999 638,50
02 0271999 31/03/1999 2.889,03
03 03 /1999 30/04/1999 2.505,61
04 04 /1999 31/05/1999 1.310,56
05 0571999 30/06/ 1999 4.531,82
06 06 /1999 30/07/1999 2.368,23
07 07/1999 31/08/1999 4.893,03
08 08/ 1999 30/09/1999 1.494,17
09 0971999 29710/ 1999 1.600,44
10 10/ 1999 30/11/1999 1.164.40
11 11/1999 30/12/1999 847,13
12 12/ 1999 31/01/2000 1.071,87
Total 25.314,79

Obs.: As telas do sistema IRPJ as quais contém os valores declarados da

Estimativa de IRPJ pela contribuinte encontram-se nos autos as fls. 296 a 299

[veja planilha a fl. 560].

Com o restante do saldo negativo de IRPJ do ano-calenddrio de 1996 (R$
2.249,22), com todo o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 1997 (R$ 12.809,34)
¢ com parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendério de 1998 (R$ 3.224,41) foi
possivel compensar todas as estimativas de IRPJ relacionadas na ultima coluna da Tabela
20, acima. As compensagdes aqui mencionadas foram realizadas pelo sistema adotado pela
Secretaria da Receita Federal denominado Neo Sapo (Sistema de Apoio Operacional), em
sua versdo Windows 2.0.2.3, cujas telas encontram-se nos autos as fls. 531 a 536.

Ap0s as compensagdes referidas no pardgrafo anterior, restou ainda do saldo
negativo de IRPJ do ano-calendédrio de 1998 a importancia de R$ 42.371,93 (quarenta ¢
dois mil trezentos ¢ setenta e um reais e noventa e trés centavos), conforme exibe tela do
sistema Neo Sapo a fl. 532.
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A seguir, a compensag@o de dois tipos de débito de IRPJ: um, referente ao
ajuste na DIPJ do ano-calendério de 1999, apurado em 31/12/1999, outro, concernente as
estimativas do ano-calendario de 2000.

Compensacio do IRPJ apurado na DIPJ do ane-calendirio de 1999
e das Estimativas de IRPJ do ano-calendario de 2000:

Tabela 21
Estimativas de IRPJ apuradas na DIPJ do ano-calendario de 2000
(Declaragao processada sob o n® 0572928-08)
Ord. Periodo de Data do AC 1999 — Ajustc e
apuragéo vencimento Estimativa devida
[Linhas 02 ¢ 03
da Ficha 11 da DIPJ]
(R$)
01 AC 1999 - Ajuste 31/01/2000 2.226,09
02 01/2000 29/02/2000 1.320,06
03 02 /2000 31/03/2000 1.790,67
04 03 /2000 28 /04 /2000 2.846,71
05 04 /2000 31/05/2000 2.250,37
06 05 /2000 30/06/2000 1.591,05
07 06 /2000 31/07/2000 5.556,83
08 07 /2000 31/08/2000 6.117,25
09 08 /2000 29/09 /2000 3.517,82
10 09 /2000 31/10/2000 1.824,46
11 10/2000 30/11/2000 3.375,08
12 11/2000 28/12/2000 2.107,52
13 12 /2000 31/01/2001 1.833,69
Total 34.131,51
Obs.: As telas do sistema J/RPJ as quais contém os valores declarados do IRPJ,
pela contribuinte, encontram-se nos autos as fls. 471 e 475 a 478 [veja planilha a
fl. 562].

Com parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 1998 (R$
27.395,25) foi possivel compensar todos os débitos relacionados na ultima coluna da
Tabela 21, acima. As compensagdes aqui mencionadas foram realizadas pclo sistema
adotado pela Secretaria da Receita Federal denominado Neo Sapo (Sistema de Apoio
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Operacional), em sua versdo Windows 2.0.2.3, cujas telas encontram-se nos autos as fls.
537 a 542.

Apos as compensagdes referidas no paragrafo anterior, restou ainda do saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 1998 a importancia de R$ 14.976,68 (catorze mil
novecen(os € setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), conforme exibe tela do sistcma
Neo Sapo a fl. 538.

Reproduz-se na Tabela 22, a seguir, os saldos negativos de IRPJ dos anos-
calendario de 1993 a 1998, com scus respectivos valores remanescentes:

Tabela 22
Ano- Expressédo Saldo negativo Valor total Valor
calendario| monetaria | de IRPJ apurado utilizado do remanescentc do
em 31/12 do saldo negativo saldo negativo
ano-calendario

1993 CR$ 7.041.714,88 7.041.714,88 0,00
1994 RS 9.886,73 9.886,73 0,00
1995 R$ 11.335,57 11.335,57 0,00
1996 RS 7.472,08 7.472,08 0,00
1997 RS 12.809,34 12.809.34 0,00
1998 R$ 45.596,34 30.619,66 14.976,68

A contribuinte, por meio de seu requerimento complementar inserido nos
autos em 14 de janeiro de 2005, fls. 371 a 376, informa que compensou com o saldo
remanescente acima compromissos tributarios das seguintes rubricas: IRPJ, CSLL, Cofins
e PIS dos meses de margo a maio de 2004. Esse assunto ja foi enfrentado na preliminar
desse despacho deciscrio e ficou patente que o procedimento indicado pela interessada ¢é
inteiramente descabido, porquanto desprovido de autorizagdo legal. Assim sendo, cssa
pretendida compensagdo ndo sera considerada neste trabalho. Com o saldo remanescente
discriminado na Tabela 22, acima, a contribuinte tera direito & compensagio dos débitos
relacionados na Tabela 1, retro.

A analise do crédito apontado pela contribuinte em sua Dcomp formulada
as fls. 1 e 2 do presente processo passa, basicamente, por dois crivos. No primeiro,
observa-se a tempestividade — se o procedimento foi feito em tempo habil, dentro do prazo
decadencial. O segundo crivo trata da verificacdo da caracteristica do pagamento, isto é, se
ele se enquadra em uma das duas situagdes a seguir: se foi efetuado a maior ou
indevidamente.
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A regra sobre o prazo a que tem direito a contribuinte para pleitear
reconhecimento de direito creditdrio é estabelecida pelo art. 168 da Lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional — CTN), reproduzido a seguir:

“Art. 168 - O direito de pleitear a restituig¢do extingue-
se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I — nas hipoteses dos incisos I e 1l do artigo 165, da
data da extingdo do crédito tributdario;

IT— "

(Grifou-se.)

O conhecido tributarista Aliomar Baleeiro, em sua premiada obra “Direito
Tributario Brasileiro”, 9° edig¢do, da Editora Forense, Rio de Janeiro, 1977, pag. 520, tece
alguns comentarios a propdsito do artigo do CTN reproduzido anteriormente, dentre cles os
que se seguem:

“O prazo de 5 anos do art. 168 é de decadéncia e,
portanto, ndo pode ser interrompido.

(..) o sujeito passivo tem de pleitear a restituigdo
dentro dessa dilagdo, contada da extingdo do crédito, por
qualquer meio admitido no CTN, nos casos dos incisos I ¢ 1l do art.
165.”

(Destacou-se.)

No caso especifico de saldo negativo de IRPJ, a data de apuragio do
imposto devido € que € considerada a data de referéncia para verificacdo da decadéncia.
Como a contribuinte apurou o Lucro Real em 31 de dezembro de 1998, em virtude de ter
optado pelas estimativas mensais com ajuste anual, pela regra, estabelece-s¢ o Gltimo dia
do ano-calendério como a data de referéncia. O prazo decadencial perfaz-se cinco anos
apos.

Portanto, considerando unica e exclusivamente a questio da
tempestividade, para passar pelo primeiro crivo, a requerente poderia pleitcar
reconhecimento de seu direito creditério até o dia 31 de dezembro de 2003.

A Dcomp foi protocolizada nesta reparti¢io em 28 de fevereiro de 2000.
Assim sendo, a contribuinte atende o primeiro requisito: a peti¢do foi protocolizada em
tempo hébil.

O segundo requisito versa sobre a existéncia de pagamentos realizados a
maior que os efetivamente devidos ou efetuados para compromissos indevidos.

Ficou demonstrado anteriormente que a requerente faz jus ao saldo negativo
de IRPJ cujo valor estd expresso na Tabela 22, retro. Diz-se que se trata de pagamento
realizado a maior que o devido.
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A rigor, conforme alega a contribuinte, existe a previsdo no CTN para o
reconhecimento do direito creditério do sujeito passivo, da seguinte forma:

“Art. 165 O sujeito  passivo _tem _direito,
independentemente de prévio protesto, a_restilui¢cdo total ou
parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4°do art. 162, nos seguinles casos:

I - cobranga ou pagamento espontdneo de tributo
indevido ou maior que o _devido em face du legislagéo tributdria
aplicavel, ou da natureza ou circunstdncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;

(Grifou-se.)

O crédito apontado pela contribuinte em sua Dcomp formulada as fls. 1 e 2
dos presentes autos atende perfeitamente aos dois crivos ja mencionados: o procedimento
foi realizado em tempo habil (antes da consumacgéo da decadéncia) e hé extingéio de débito
de natureza tributaria realizada a maior que o efetivamente devido, conforme relatado
acima.

O valor remanescente do saldo negativo de IRPJ concernente ao ano-
calendario de 1998 foi quantificado em R$ 14.976,68, consoante sintese apresentada na
Tabela 22, retro, mas como a contribuinte em seu pedido de restitui¢io, formulado a fl. 1
dos presentes autos, manifestou intengdo de, naquele momento, ter reconhecido apenas R$
8.969,54, este serd o valor a ser reconhecido pela Administra¢do Tributaria.

A diferenga entre R$ 14.976,68 ¢ R$ 8.969,54, no valor de R$ 6.007,14,
poderia ser utilizada pela contribuinte, seja para restituigdo em espécic ou para
compensagdo, até a data prevista na legislagdo de regéncia — dentro do prazo decadencial,
que € de cinco anos, cujo término ocorreu exatamente em 31 de dezembro de 2003.

Dentro do prazo legal, nota-se que a interessada ndo se manifestou mais a
proposito daquele valor — nem pediu restituigdo do referido saldo remanescente nem
tampouco o utilizou em compensagdo de novos débitos.

Ante o exposto, infere-se que o crédito, proveniente de saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario de 1998, apontado pela requerente na Dcomp inserida nos autos as
fls. 1 e 2, deva ser reconhecido no exato valor daquele solicitado por ela no documento
retromencionado.

CONCLUSAO

Com base na analise do mérito no topico anterior € nos fundamentos legais
ali elencados, para a Declaragdo de Compensagdo formulada pela contribuinte as fls. 1 ¢ 2

o~
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dos presentes autos, PROPONHO o reconhecimento do direito creditério do saldo
negativo de IRPJ concernente ao ano-calendario de 1998, no exato valor do apontado pela
prépria contribuinte no documento retromencionado, apurado em sua Declaragdo Integrada
de Informagses Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), do ano-calendario de 1998,

que foi processada sob o n®. 1272266-04.
/(/Cf@wov (7/@6 /2@95

Edvaldo Nazareno Carv[alho Faria /
Auditor-Fiscal da Receita Federal
Matricula Sipe n° 12440

A consideragdo superlor

ORDEM DE INTIMACAO

APROVO os resultados alcangados e claramente relatados neste despacho
decisdrio. Fica, entretanto, ressalvado o direito de a Fazenda Nacional verificar a posteriori
a justeza dos dados declarados pela requerente e lisura de sua escrituragéo.

RECONHECO o direito creditério a empresa FAZENDA DO CANTAGALO
LTDA., CNPJ N° 18.892.091/0001-82, referente a saldo negative de Imposto de Renda da
Pessoa Juridica, discriminado na Tabela 23, abaixo, apurado em sua DIPJ do ano-
calendario de 1998, que fora processada sob o n° 1272266-04, cujo valor devera scr
acrescido de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagio ¢
Custddia — Selic, consoante determina a legislagdo em vigor.

Tabela 23
Direito creditorio reconhecido
Ord. | Ano-calendario Data de apuragdo Valor apurado
do saldo negativo (R$)
1 1998 31/12/1998 8.969,54
Determino:

a) cientificar a contribuinte do teor deste despacho decisorio, comunicando-
lhe que lhe cabe manifestagio de inconformidade — caso ndo concorde com o valor do
saldo negativo de IRPJ remanescente explicitado na Tabela 24, abaixo —, a Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora-MG, no prazo de trinta dias, contado a

ENCE Despacho Decisorio Saort/DRF/MCR n° 184/2005
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partir da ciéncia, consoante determina o caput do art. 48 da Instru¢do Normativa SRF n°
460, de 18 de outubro de 2004, publicada no Diario Oficial da Unido de 29 de outubro de
2004, c/c o art. 203, inc. I, do Anexo a Portaria MF n° 30, de 25 de fevereiro de 2005;

b) bioquear no sistema de controle apropriado, utilizado pela SRF, os onze
pagamentos arrolados na analise do presente processo, os quais se encontram exibidos nas
telas extraidas do sistema Sincor-Tratapagto as fls. 224 a 226 [os referidos pagamentos
deverdo sair da condi¢do de disponiveis para bloqueados];

¢) compensar os créditos tributdrios da requerente — relacionados na Tabcla

deste despacho decisdrio, os quais foram devidamente cadastrados no sistema Sincor-

Profisc, cuja tela extraida do referido sistema ¢ parte integrante destes autos, identificada

sob o n° de folha 211 —, como bem disciplina o Decreto n°® 2.138, de 29 de janeiro de 1997,

a Instrugio Normativa SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004, publicada no Didrio Oficial

da Unido de 29 de outubro de 2004, e suas alteragdes posteriores, com o salde
remanescente do seu direito creditério reconhecido e explicitado na Tabela 24, retro;

d) executar demais providéncias legais cabiveis.
~~

Portanto, observa-se que o saldo remanescente no valor de R$ 8.969,54 foi
reconhecido no Processo n° 10670.00118/00-36, sendo j& utilizado em compensacao com
outros débitos, conforme extrato juntado aos autos a fl. 657, ndo sobrando saldo remanescente,
nao sendo inclusive objeto de manifestagdo de inconformidade eventual diferenga por parte de

decadéncia, o que permite afirmarmos que a matéria objeto do processo em analise, qual seja
10670.720145/2005-12, encontra-se superada.

Voto

Conselheiro RAFAEL CORREIA FUSO
O Recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos legais, por isso o conheco.

Quanto a decisdo da DRJ, entendo pela sua manutengdo, em razdo da
auséncia de saldo relativo a restitui¢ao pleiteada pela contribuinte, como bem demonstrado nos
autos do Processo n° 10670.00118/00-36.

Ademais, ficou consignado no referido processo que nao houve por parte do
contribuinte qualquer manifestacdo de inconformidade questionando eventual diferenca do
saldo que tivesse decaido.

Portanto, restou infrutifera a aplicacdo do entendimento do STF e do STJ
quanto a tese dos 5+5, antes da vigéncia da Lei Complementar n® 118/2005, por auséncia do
direito de crédito pleiteado em sede de restituicdo, além do fato do contribuinte nio ter
impugnado. quando a&¢época do reconhecimento do crédito eventual diferenga que poderia ter
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decaido por conta da aplicagcdo do prazo de 5 anos pela Delegacia da Receita Federal, o que
torna a matéria nao passivel mais de questionamento.

Como constatado no relatério da DRF transcrito acima relativo ao suposto
saldo existenic no Processo n°10670.00118/00-36, ja havia sido utilizado em outras

compensacoes, ndo podendo ser reconhecido nos presentes autos.

Diante do exposto, CONHECO do Recurso, e no mérito NEGO-LHE
provimento.

E como voto!

(documento assinado digitalmente)

RAFAEL CORREIA FUSO - Relator



